
 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.119, 23 DE JANEIRO DE 2026, SEXTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    1 

 

  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE 

RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E) 

EDIÇÃO Nº 6.119, DE 23 DE 

JANEIRO DE 2026, SEXTA - FEIRA. 

(SUPLEMENTAR) 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.119, 23 DE JANEIRO DE 2026, SEXTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    2 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO DO INSS / RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 069/2026 

 

 

  

 

 

Rondonópolis, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 
            

De acordo com a Comunicação de Decisão do INSS com data de emissão em 

11/11/2025, em favor da servidora LUCINEI NUNES SILVA, matrícula nº 

227110001, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,  foi reconhecido o direito à 

prorrogação do Auxílio por Incapacidade Temporária (espécie 91), NB 

396.189.351-91, com cessação do benefício em 09/01/2026.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE MARÇO 

DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 22-01-2026.  

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

   

 

  068/2026 
1640460 

Alessandra de Oliveira 
Docente  

01 dia – no dia 

20/01/2026 – Licença 

Para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

   

068/2026 169749 Eledy de Souza 

Assistente de 

Desenvolviment

o Educacional 

01 dia – no dia 

21/01/2026 –Licença 

Médica. 

  

 068/2026 1426970 Joao Batista de Miranda Filho 
Apoio 

Instrumental 

05 dias – a partir do dia 

19/01/2026 – Licença 

Médica. 

   

068/2026 1554754 Luana Correia Cavalcante Docente 

120 dias – a partir do dia 

18/01/2026 – Licença 

Maternidade. 

   

068/2026 15633220 Maria Aparecida da Silva Gehlen Docente 

30 dias – a partir do dia 

20/01/2026 – Licença 

Médica. 

  

 068/2026 2067920 Roseni da Rosa Docente 

02 dias – a partir do dia 

21/01/2026 – Licença 

Médica. 

  

 068/2026 20540000 
Rosimeire Mariano Sanquite 

Gomes 
Docente 

60 dias – a partir do dia 

19/01/2026 – Licença 

Médica. 

   

068/2026 212067 Samuel da Silva Mendes Docente 

20 dias – a partir do dia 

19/01/2026 – Licença 

Médica. 

   

068/2026 15610150 Vania Silmara Moraes de Jesus Docente 

60 dias – a partir do dia 

19/01/2026 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

  068/2026 5906400 Marcos Antonio Pereira Siqueira 
Analista 

Instrumental  

01 dia – no dia 

20/01/2026 –Licença 

Médica. 
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Rondonópolis/MT, 22 de janeiro de 2026 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 
            

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

   

068/2026 
1933990 

Elisangela Honorio de 

Freitas 

Agente de Combate as 

Endemias  

01 dia – no dia 20/01/2026 

–Licença Médica. 

  

 068/2026 
 

15558980 

 

Ismael Ferreira Dos 

Santos 
Enfermeiro da Família 

03 dias – a partir do dia 

20/01/2026 –Licença 

Médica. 

   

068/2026 15609490 Jose Rodrigues Neto Médico da Família  

09 dias – a partir do dia 

20/01/2026 –Licença 

Médica. 

   

068/2026 
15598490 

Leidiane Moreira de 

Sousa 

Auxiliar Consultório 

Dentário da Família 

05 dias – a partir do dia 

19/01/2026 –Licença 

Médica. 

   

068/2026 
158925 

Marinalva Ribeiro da 

Silva 

Agente de Combate as 

Endemias  

05 dias – a partir do dia 

20/01/2026 –Licença 

Médica. 

  

 068/2026 
 

1556539 

 

Raiza Martha Lopes Dos 

Santos Vilela 

Especialista em Saúde 

120 dias – a partir do dia 

21/01/2026 –Licença 

Maternidade. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE MARÇO 

DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 23-01-2026.  

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E INOVAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

070/2026 
15620690 Vitoria Alves Sardeiro 

Assessor (a) de Gestão de 

Folha de Pagamento em 

Saúde 

01 dia – no dia 21/01/2026 

– Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

070/2026 
 

1522930 

 

Joao Marques Neto Apoio Instrumental 

36 dias – a partir do dia 

14/01/2026 – Licença 

Médica. 

 

070/2026 
15522840 

Kessia Antonia 

Carnaiba Teixeira 
Docente  

04 dias – a partir do dia 

22/01/2026 – Licença 

Médica. 

 

070/2026 2150400 
Rosana Cristina Rossi 

Vanzeli 

Gerente de Departamento 

Financeiro e Administrativo 

10 dias – a partir do dia 

22/01/2026 – Licença 

Médica. 

 

070/2026 
1887190 

Solange Ramos 

Teixeira Turibio 
Docente 

01 dia – no dia 21/01/2026 

–Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

070/2026 2208090 
Maria Conceição de 

Abreu Alves 

Assessor (a) de Politicas 

Habitacionais 

07 dias – a partir do dia 

21/01/2026 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

070/2026 1560749 Ana Carolina Elias 

Santos Cardoso 

Médico da Família  

02 dias – a partir do dia 

22/01/2026 –Licença 

Médica. 

 

070/2026 1382820 Ana Paula Rodrigues 

Soares Neves 

Enfermeiro da Família 
01 dia – no dia 22/01/2026 

–Licença Médica. 
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Rondonópolis/MT, 23 de janeiro de 2026 

 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 

 

070/2026 1933990 Elisangela Honorio de 

Freitas 

Agente de Combate as 

Endemias  

02 dias – a partir do dia 

22/01/2026 –Licença 

Médica. 

 

070/2026 15578830 Elizania Raimunda 

Dos Santos Bizerra 

Técnico em Saúde 
01 dia – no dia 22/01/2026 

–Licença Médica. 

 

070/2026 1040860 Ivanilda Francisca 

Martins Mendes 

Técnico de Enfermagem da 

Família 

01 dia – no dia 22/01/2026 

–Licença Médica. 

 

070/2026 15594170 Poliana Duarte da 

Silva Arruda 

Médico da Família  
01 dia – no dia 21/01/2026 

–Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 
 

A Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – 

DESOPEM, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 2º, inciso I, da Lei 

Complementar nº 076, de 5 de novembro de 2009, TORNA PÚBLICO o resultado da perícia 

médica realizada em 21 de janeiro de 2026, para o enquadramento de candidatos com deficiência 

(PCD), referente ao Processo Seletivo n° 002/2025/SMGP, com fulcro no art. 3º, inciso I, e nos 

arts. 4º a 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de fevereiro de 2010. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

                                                   Thallison Gustavo Araújo Soares 

    Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM    

NOME CARGO 
PARECER DA PERÍCIA 

MÉDICA 

Sidiane Mateus Docente do Educação Infantil 
Enquadra-se como 

Pessoa com Deficiência 

(PCD) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA -DESOPEM. DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO 

DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI 

FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 067/2026 

 

 

Rondonópolis/MT, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 
Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

15547540 Luana Correia Cavalcante Docente 
Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer 

60 dias a partir de 

18/05/2026 

a 

16/07/2026 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/JANEIRO/2026/SEMECEL 

ADITIVO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 2/ - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 77/2025 

Contratado(a):  PATRICIA FELICIANA RODRIGUES DA SILVA 

Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO TERMO DE COMPROMISSO DE Nº 

77/2025 APARTIR DE 01/02/2026. 

Valor: R$ 1.320,66 

Dotação: 02.011.12.361.2209.2300.3.3.90.36.1.500.1001000 

Data da Assinatura: 30/01/2026 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e PATRICIA FELICIANA RODRIGUES DA SILVA. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 1/ - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 106/2025 

Contratado(a): 1562637002 - BRUNA NAIARA DE SOUZA LOPES 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE ESTABILIDADE 

GESTACIONAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 106/2025 A PARTIR DE 19/12/2025. 

Valor: R$ 3.858,33 

Dotação: 02.011.12.365.2210.2301.3.1.90.04.1.540.1070000 

Data da Assinatura: 14/01/2026 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BRUNA NAIARA DE SOUZA LOPES. 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 2/ - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 139/2025 

Contratado(a):  PAOLA GONCALVES DE SOUZA SANTOS 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE ESTABILIDADE 

GESTACIONAL/LICENÇA MATERNIDADE PRORROGAÇÃO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 

139/2025 A PARTIR DE 17/01/2026. 

Valor: R$ 3.858,33 

Dotação: 02.011.12.365.2210.2301.3.1.90.04.1.540.1070000 

Data da Assinatura: 17/01/2026 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e PAOLA GONCALVES DE SOUZA SANTOS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°: 1/ - REFERENTE CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1072/2025 

Contratado(a): ELIZABETH KARINE RODRIGUES NEVES SILVA 

Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇAO INFANTIL 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM VIRTUDE DE ESTABILIDADE 

GESTACIONAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1072/2025 A PARTIR DE 19/12/2025. 

Valor: R$ 15.433,32 

Dotação: 02.011.12.365.2210.2301.3.1.90.04.1.540.1070000 

Data da Assinatura: 14/01/2026 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELIZABETH KARINE RODRIGUES NEVES SILVA. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE:  Pregão Eletrônico - 102/2025  

 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de MATO GROSSO, torna público a todos inte-
ressados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 31/12/2025 09:00:00 no sítio: 
https://bllcompras.com, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, FAIXA “C” COM CAP 50/70 (CBUQ), EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPO-
LIS – MT, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDI-
TAL E SEUS ANEXOS. . Que após a análise detalhada das propostas pelas empresas participantes, foram 
consideradas classificadas e vencedoras do presente certame as seguintes empresas: 
    

 
ITEM LICITANTE VENCEDOR 

TOTAL POR 

ITEM 

 

 

1 THUM USINA DE ASFALTO LTDA R$ 11.655.000,00 

 

 
Total: R$ 11.655.000,00 

 

   

 _____________________________ 
FILIPE SANTOS CIRIACO 

Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

ATA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 

 

Em 23/01/2026 às 17:20 horas, na Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, Superintendência de 

Compras e Licitações, procedeu-se a Dispensa de Licitação em epígrafe, com a finalidade de 

analisar os documentos solicitados para a Dispensa de Licitação nº 03/2026, para atendimento do 

Objeto:  

 

“CORRESPONDE Á CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO 

FÍSICO CLIMATIZADO, PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTO, VISANDO ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.” 

 

De acordo com o Processo de Dispensa de Licitação, acima mencionado foi aberto no 

dia 20/01/2026 o período de 03 (três) dias úteis para empresas interessadas apresentarem sua 

proposta, o qual encerrava-se no dia 23/01/2026 às 17:00 horas.  

A empresa abaixo manifestou interesse, apresentando sua proposta:  

 

EMPRESA: TULIPAS BUFFET LTDA - CNPJ: 11.865.852/0001-68 

 

ITEM CÓDIGO CÓDIGO 

RADAR 

TCE 

DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

01 129578 350584-7 LOCAÇÃO DE 

ESPAÇO 

FÍSICO 

CLIMATIZADO, 

COM 

CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA 

2.000 PESSOAS, 

CONTENDO NO 

MÍNIMO 10 

BANHEIROS 

(MASCULINOS 

E FEMININOS), 

INCLUINDO 03 

PAINÉIS DE 

LED, 01 PALCO 

COM 

DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE 

2,20 M X 10,00 

M, 2.000 

CADEIRAS, 

SISTEMA DE 

Unidade 01 R$52.400,00 R$52.400,00 
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SONORIZAÇÃO 

COMPATÍVEL 

COM O PORTE 

DO EVENTO, 01 

SONOPLASTA E 

SERVIÇO DE 

DECORAÇÃO 

DO HALL DE 

ENTRADA E DA 

MESA DE 

AUTORIDADES, 

PARA 

REALIZAÇÃO 

DE EVENTO 

COM CARGA 

HORÁRIA 

MÍNIMA DE 05 

HORAS, 

CONFORME 

TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

Após a verificação e análise da documentação enviada pela empresa; 

 

EMPRESA: TULIPAS BUFFET LTDA - CNPJ: 11.865.852/0001-68 

 a qual atendeu aos requisitos exigidos no Termo de Referência, passou -se a verificação da 

proposta, sendo que a forma de julgamento é por menor preço. 

Valor total da proposta, R$52.500,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

Frente a isso, resta HABILITAR e classificar a proposta, pois apresentou o menor valor por item, 

bem como apresentou a documentação de acordo com o solicitado no Termo de Referência.  

Considerando o previsto na Lei 14.133/21;  

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a contratação direta por dispensa de 

licitação dá por encerrada a presente sessão às 17:33 

Rondonópolis, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

RAFAELLY PRISCILLA REZENDE DE ALMEIDA 

Superintendente de Compras e Licitações 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público a 

todos interessados, que a Dispensa de Licitação nº 03/2026, aberta do dia 20/01/2026 a 23/01/2026 

até as 17:00 horas, tendo como objeto:  

 

“CORRESPONDE Á CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO 

FÍSICO CLIMATIZADO, PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTO, VISANDO ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.” 

 

Que após a análise detalhada da proposta apresentada pela empresa participante, foi considerada 

classificada e vencedora a seguinte empresa: 

 

EMPRESA: TULIPAS BUFFET LTDA - CNPJ: 11.865.852/0001-68 

Valor total da proposta, R$52.500,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

 

 

Rondonópolis, 23 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

  

RAFAELLY PRISCILLA REZENDE DE ALMEIDA 

Superintendente de Compras e Licitações
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
 

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo que tem por objeto: 

 

CORRESPONDE Á CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO RE RÁDIO COMUNICADORES PORTÁTEIS, DESTINADOS Á 

ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO GABINETE DE APOIO Á 

SEGURANÇA PÚBLICA (GASP), DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-

MT. 

 

 O Município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, regulamentado 

pelo Decreto Municipal nº 11.685/2023, “abre-se prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta 

Publicação, às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais 

a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de Proposta poderão retirar o Termo de Referência e Valor 

Referencial na Superintendência de Compras e Licitações na sede da Prefeitura Municipal, no 

endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 08:00 

às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail gerenciacompraslicitacao@gmail.com 

ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 28/01/2026 às 17:00h 

 

A proposta de Preços deverá ser entregue na Superintendência de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis – MT, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, 

Bairro Vila Aurora, Rondonópolis MT, no horário de 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h 

em dias úteis ou pelo E-mail: gerenciacompraslicitacao@gmail.com.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após a convocação. 

  

Rondonópolis/MT, 23 de Janeiro de 2026  

 

_________________________________________________ 

 RAFAELLY PRISCILLA REZENDE DE ALMEIDA 

Superintendente de Compras e Licitações 
 

 
  
   

 

mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 06/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor LUCIANO RODRIGUES, Secretário de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação do 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais por meio do 

decreto 12.669 de 23 de abril de 2025, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “F” da Lei Federal 

n.º 14.133, 01 de abril de 2021, RATIFICA O PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N.º 06/2026, com fulcro no parecer jurídico nº 

010/2026/ASSESSORIA/COMPRAS/ADM que autoriza a modalidade de Inexigibilidade de 

Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a contratação a favor da 

empresa: ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, CURSOS E 

CONCURSOS LTDA, situada na R A, n° 23, CEP: 78.053-160, Bairro: Morada do Ouro - Setor 

Centro Sul, Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ: 00.839.039/0001-05. 

 

OBJETO: CORRESPONDE À INSCRIÇÃO PRESENCIAL NO SEMINÁRIO “1° 

SEMINÁRIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA”, PARA ATENDER A SECRETARIA DE 

FAZENDA DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. 

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 9.960,00 (NOVE MIL E NOVECENTOS E SESSENTA 

REAIS). 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, no jornal de circulação estadual Jornal Estadão, no jornal de circulação 

local/regional A Tribuna e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os interessados 

observadas as prescrições legais. 

 

 

Rondonópolis-MT, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
EDITAL N° 02/2026 

Dispõe sobre prorrogar o prazo de inscrição de entidades 

sociedade civil para compor o Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente para o biênio de 2026/2028. 

 

O Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rondonópolis MT, em 

conformidade com a Lei Nº 6796, de 14 de julho de 2011, que dispõe sobre a Política Municipal de 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente, reformula o Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, os Conselhos Tutelares e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, e dá outras providências, e considerando a Lei nº 7.698, de 04 de junho de 2013, 

torna público o presente Edital com os critérios a serem observados para realização da eleição das 

entidades da Sociedade Civil, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no biênio 2026-2028.Ressalta-se que o presente processo eleitoral destina-se à escolha 

de entidades da sociedade civil, sendo que os representantes indicados atuarão em nome da entidade 

eleita, não configurando eleição de pessoas físicas. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA é um órgão 

deliberativo, controlador e formulador da política municipal de atendimento aos direitos da criança 

e do adolescente, vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Promoção e Assistência 

Social – SEMPRAS, criado pela Lei Municipal nº 1.790/90. 

1.2. O CMDCA tem caráter paritário, sendo composto por representantes do Poder Público e da 

Sociedade Civil. 

 

2. DAS VAGAS 

2.1. O presente processo eleitoral visa ao preenchimento de 08 (oito) vagas de titularidade da 

sociedade civil, com seus respectivos 08 (oito) suplentes, totalizando 16 (dezesseis) representantes 

da sociedade civil, considerando que o CMDCA é composto por 32 (trinta e dois) membros, entre 

titulares e suplentes. 

2.2. Poderão concorrer às vagas as entidades da sociedade civil organizada, legalmente constituídas, 

com no mínimo 01 (um) ano de funcionamento, que atuem direta ou indiretamente na defesa, 

promoção ou atendimento dos direitos da criança e do adolescente no município de 

Rondonópolis/MT; 

2.2. Cada representante (titular) terá um suplente com plenos poderes para substituí-lo, 

provisoriamente, em suas faltas ou impedimentos, ou em definitivo, no caso de vacância da 

titularidade. 

2.3. Enquadram-se como entidades aptas a concorrer: associações, clubes de serviços, 

universidades, escolas públicas ou privadas, entidades filantrópicas, pastorais, movimentos 

religiosos e organizações profissionais das áreas de Direito, Educação, Assistência Social, 

Psicologia, Saúde, entre outras correlatas. 

2.4. Cada entidade eleita indicará 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente, 

que a representarão no CMDCA. 

2.5. O mandato dos representantes da sociedade civil no CMDCA será de 02 (dois) anos. 
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2.6. A Presidência do CMDCA será eleita entre seus pares, conforme regimento interno. 

 

3. DO PROCESSO ELEITORAL 

3.1. O processo eleitoral será composto pelas seguintes etapas: 

I – Inscrição das entidades; 

II – Habilitação das entidades inscritas; 

III – Eleição, a ser realizada em Assembleia Extraordinária do CMDCA, convocada exclusivamente 

para este fim. 

3.2. Cada entidade poderá se inscrever para apenas uma vaga, sendo vedada a alteração do 

segmento após a inscrição e habilitação. 

 

4. DA INSCRIÇÃO E HABILITAÇÃO DAS ENTIDADES 

4.1. A inscrição será realizada pela entidade interessada, que deverá indicar formalmente seus 

representantes titular e suplente. 

4.2. No ato da inscrição, a entidade deverá apresentar, até o dia 28/01/2026, cópias simples dos 

seguintes documentos: 

I – RG,CPF e comprovante de residência do representante titular indicado; 

II – Ata de fundação da entidade;  

III – Ata da atual diretoria;  

IV – Comprovante de inscrição no CNPJ atualizado;  

V – Estatuto Social ou Regimento Interno;  

VI – Ata ou documento formal da entidade indicando o representante titular e suplente para 

concorrer ao CMDCA;  

VII – Formulário padrão de inscrição devidamente preenchido (Anexo I);  

VIII – Indicação de e-mail e telefone para contato, sendo de responsabilidade da entidade a 

atualização dessas informações. 

4.3. Somente poderão votar na Assembleia Eleitoral as representantes de entidades da sociedade 

civil devidamente inscritas e habilitadas. 

4.4. Os representantes indicados deverão estar presentes durante todo o período da Assembleia de 

Eleição. 

 

5. DA ELEIÇÃO 

5.1. A eleição ocorrerá em Assembleia Extraordinária presencial do CMDCA, observando-se os 

seguintes critérios: 

5.1.1. As inscrições das entidades ocorrerão no período de 21/01/2026 a 28/01/2026, na sede do 

Núcleo dos Conselhos, localizada à Avenida Tiradentes, nº 1904, no Centro, das 8:00h às 11:00h e 

das 13:00h às 16:00h. 

5.1.2. A Assembleia Eleitoral será realizada no dia 04/02/2026, na sede do Núcleo dos Conselhos, 

com credenciamento às 08h00 e início às 08h30. 

5.1.3. Em primeira chamada, a Assembleia será instalada com a presença de 50% (cinquenta por 

cento) mais 01 (um) das entidades habilitadas; em segunda chamada, às 09h00, com qualquer 

número de presentes. 

5.1.4. A Assembleia será encerrada às 10h00 do mesmo dia. 
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5.1.5. A coordenação da Assembleia ficará a cargo de um(a) presidente(a) e um(a) secretário(a), 

designados dentre os presentes que não sejam candidatos nem votantes, preferencialmente membros 

da Comissão Eleitoral do CMDCA. 

5.1.6. A votação será realizada por voto único, sendo eleitas as entidades mais votadas. 

5.1.7. A apuração será registrada em ata, contendo o número de votos obtidos por cada entidade. 

5.1.8. Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios, sucessivamente: 

I – Maior tempo de atuação da entidade na área dos direitos da criança e do adolescente; 

II – Persistindo o empate, será realizado sorteio. 

5.1.9. Proclamado o resultado, será lavrada ata declarando as entidades eleitas, destacando que as 

cadeiras no CMDCA são de titularidade das entidades da sociedade civil, e não dos indivíduos 

indicados. 

5.1.10. Na hipótese de desistência da entidade eleita, assumirá a próxima entidade mais votada; 

inexistindo suplente, a vaga será preenchida conforme deliberação do CMDCA. 

5.1.11. Todo o processo eleitoral poderá ser acompanhado e fiscalizado pelo Ministério Público 

Estadual. 

 

6. DO RESULTADO E DOS RECURSOS 

6.1. O resultado final da eleição será publicado no Diário Oficial do Município de Rondonópolis. 

6.2. Caberá recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado. 

6.3. Os recursos serão analisados por Comissão composta por conselheiros governamentais do 

CMDCA, com publicação da decisão final até o dia 06/02/2026, no Diário Oficial do Município. 

7. DA POSSE 

7.1. As entidades eleitas tomarão posse em Assembleia Ordinária do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, no dia 25/02/2026, às 9h, no Núcleo dos Conselhos, para o 

mandato de 02 (dois) anos. 

7.2.  Após a posse ocorrerá a eleição para presidente, vice-presidente e secretário do CMDCA. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Outras informações poderão ser obtidas diretamente no Núcleo dos Conselhos, pelo telefone 

(66) 3411-0528 ou pelo e-mail: nucleodosconselhosroomt@gmail.com. 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA. 

 

 

Rondonópolis, 12 de janeiro de 2026 

 
  



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.119, 23 DE JANEIRO DE 2026, SEXTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    22 

 

ANEXO I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS AO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

1. DADOS DA ENTIDADE:  

Nome da 

Organização:_______________________________________________________________  

________________________________________________________________________________  

Endereço:______________________________________________________________n°________  

Bairro:_____________________________________________________CEP:_________________  

Telefone______________________Email:______________________________________________  

CNPJ :_____________________ Data da fundação ou início das atividades ___/___/______  

2. INDICAÇÃO DOS REPRESENTANTES DA ENTIDADE: 

A entidade acima identificada indica formalmente, para fins de representação junto ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, os seguintes representantes: 

REPRESENTANTE TITULAR 

Nome completo: _________________________________________________________________ 

RG: _________________________________ CPF: ____________________________________ 

Data de Nascimento: //_____ 

Endereço residencial: ____________________________________________________________ 

Profissão/Função: _______________________________________________________________ 

Telefone: ____________________ E-mail: _________________________________________ 

REPRESENTANTE SUPLENTE 

Nome completo: _________________________________________________________________ 

RG: _________________________________ CPF: ____________________________________ 

Data de Nascimento: //_____ 

Endereço residencial: ____________________________________________________________ 

Profissão/Função: _______________________________________________________________ 

Telefone: ____________________ E-mail: _________________________________________ 

 

Declaramos que os representantes acima indicados atuarão exclusivamente em nome da entidade, 

estando cientes de que a vaga no CMDCA é de titularidade da entidade da sociedade civil, não se 

caracterizando, em nenhuma hipótese, como eleição de pessoa física. 

A presente indicação tem por finalidade a participação da entidade na Assembleia Extraordinária 

destinada à eleição das entidades da sociedade civil para composição do CMDCA – Gestão 

2026/2028. 

Rondonópolis,       de                       de 2026.  

 

 

Assinatura do(a) Presidente                    Assinatura do(a) titular                       Assinatura do(a) 

Suplente 
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ANEXO II 

 

FICHA DE CREDENCIAMENTO DA ENTIDADE E DO REPRESENTANTE ELEITOR 

 

1. DADOS DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE 

Nome completo: _________________________________________________________________ 

RG: __________________________ CPF: __________________________ 

Data de Nascimento: //_____ 

Endereço residencial: ____________________________________________________________ 

Função exercida na entidade: ______________________________________________________ 

Telefone: ____________________ 

E-mail: _________________________________________________________________________ 

 

2. DADOS DA ENTIDADE REPRESENTADA 

Nome da Entidade: 

_________________________________________________________________ 

CNPJ: _______________________________ 

Segmento da Sociedade Civil (assinalar apenas um): 

( ) Associações e Clubes de Serviços 

( ) Universidades e Escolas Públicas ou Privadas 

( ) Entidades filantrópicas, pastorais ou movimentos religiosos 

( ) Organizações profissionais das áreas de Direito, Educação, Assistência Social, Psicologia, Saúde 

ou áreas afins 

 

3. DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que represento a entidade acima identificada, devidamente inscrita e 

habilitada no processo eleitoral do CMDCA, estando autorizado(a) a participar da Assembleia 

Eleitoral, com direito a voz e voto, conforme disposto no Edital nº 01/2026. 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, _____ de _____________________ de 2026. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 03/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor CARLOS ALBERTO PEREIRA JÚNIOR, Secretário Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer do Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais por meio do decreto 12.669 de 23 de abril de 2025, e nos termos do inciso I, do art. 75 da 

Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021. RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 03/2026, com fulcro no parecer jurídico N° 06/2026/AJ/SEMED que autoriza a 

modalidade de Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, 

a contratação a favor da empresa: TULIPAS BUFFET LTDA, situada na R APARECIDO LEAL 

MONTEIRO, n° 100, bairro: PARQUE SAGRADA FAMÍLIA, Rondonópolis-MT, CNPJ: 

11.865.852/0001-68 

 

OBJETO: CORRESPONDE Á CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

ESPAÇO FÍSICO CLIMATIZADO, PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTO, VISANDO 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER. 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 52.500,00  (CINQUENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS 

REAIS). 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – DIORONDON, no jornal 

de circulação estadual Jornal Estadão, no jornal de circulação local/regional A Tribuna e no 

Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

           Rondonópolis-MT, 23 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO PEREIRA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

4ª NOTIFICAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n.º 03.347.101/0001-21, por intermédio de seu Secretário Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, NOTIFICA, pela quarta vez, a empresa HABIT 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 28.697.934/0001-43, contratada pelo 

Contrato Administrativo n.º 178/2025, cujo objeto é a manutenção predial preventiva, corretiva, 

emergencial e preditiva, referente à EMEB Antônio Guimarães Balbino, para que, no prazo 

improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento desta notificação, apresente 

resposta formal informando as providências adotadas. Determina-se, ainda, que refaça integralmente, 

no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, com data final IMPRORROGÁVEL em 26 de janeiro de 

2026, a correção referente às inconformidades apuradas pela fiscalização, nos termos das cláusulas 

contratuais e nas Leis 14.133/2021 e 8.078/1990 (CDC), aplicadas supletivamente, conforme previsto 

no próprio instrumento contratual. 

 

O descumprimento da presente notificação poderá ensejar, após o devido processo legal, em 

aplicação das sanções previstas no contrato e na legislação, inclusive multa, suspensão temporária de 

participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública. 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Paul Souza e Silva 
Assessor Especial de Gestão de 
Infraestrutura e Manutenções 

Portaria nº 40.094/2025 

 

Carlos Alberto Pereira Junior 
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer 
Portaria nº 37.581/2025 

 

Stephan Laborieux 
Fiscal do Contrato n° 178/2025 

Matrícula n° 1560622 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA Nº 36/2026 

Dispõe sobre a designação da servidora Katiane de Carvalho 

Sobrinho Ribeiro, e seu suplente a servidora, Luana 

Giacomolli Turibio, como responsáveis pelo controle e 

execução da ata abaixo discriminada. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º  Designar a servidora, Katiane de Carvalho Sobrinho Ribeiro, Matrícula nº 6120911001, e 

seu suplente a servidora, Luana Giacomolli Turibio, Matrícula nº 6121041001, como responsáveis 

pelo controle e execução da ata abaixo discriminada: 

 

Contratado Ata Objeto Vigência 

Walmir Alves 

Aguiar  
219/2025 

Aquisição de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, conforme 

demanda, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, deste município de 

Rondonópolis MT. 

04/11/2025 a 

04/11/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 04/11/2025. 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria Nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

PORTARIA Nº 37/2026 

Dispõe sobre a designação da servidora Thailiny Mayara 

Santos de Oliveira, e seu suplente a servidora, Ingridi Senger 

Ribas Callegaro, como responsáveis pelo controle e execução 

da ata abaixo discriminada. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º  Designar a servidora, Thailiny Mayara Santos de Oliveira, Matrícula nº 6120684001, e 

seu suplente a servidora, Ingridi Senger Ribas Callegaro, Matrícula nº 6121113001, como responsá-

veis pelo controle e execução da ata abaixo discriminada: 

 

Contratado Ata Objeto Vigência 

J. Sodre dos 

Santos Silva 
220/2025 

Aquisição de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, conforme 

demanda, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, deste município de 

Rondonópolis MT. 

04/11/2025 a 

04/11/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 04/11/2025. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria Nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

PORTARIA Nº 38/2026 

Dispõe sobre a designação da servidora Thailiny Mayara 

Santos de Oliveira, e seu suplente a servidora, Ingridi Senger 

Ribas Callegaro, como responsáveis pelo controle e execução 

da ata abaixo discriminada. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º  Designar a servidora, Thailiny Mayara Santos de Oliveira, Matrícula nº 6120684001, e 

seu suplente a servidora, Ingridi Senger Ribas Callegaro, Matrícula nº 6121113001, como responsá-

veis pelo controle e execução da ata abaixo discriminada: 

 

Contratado Ata Objeto Vigência 

J. Sodre dos 

Santos S. Maximo 

LTDA 

221/2025 

Aquisição de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, conforme 

demanda, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, deste município de 

Rondonópolis MT. 

04/11/2025 a 

04/11/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 04/11/2025. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

PORTARIA Nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

PORTARIA Nº 39/2026 

Dispõe sobre a designação da servidora Ingridi Senger Ribas 

Callegaro, e seu suplente a servidora, Luana Giacomolli 

Turibio, como responsáveis pelo controle e execução da ata 

abaixo discriminada. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º  Designar a servidora, Ingridi Senger Ribas Callegaro, Matrícula nº 6121113001, e seu 

suplente a servidora, Luana Giacomolli Turibio, Matrícula nº 6121041001, como responsáveis pelo 

controle e execução da ata abaixo discriminada: 

 

Contratado Ata Objeto Vigência 

Araujo e Oliveira 

Empreendimentos 

LTDA 

222/2025 

Aquisição de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, conforme 

demanda, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, deste município de 

Rondonópolis MT. 

04/11/2025 a 

04/11/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 04/11/2025. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

PORTARIA Nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

PORTARIA Nº 40/2026 

Dispõe sobre a designação da servidora Letícia Freitas Falco, e 

sua suplente a servidora, Gabriella Ferreira Macedo Ribeiro, 

como responsáveis pelo controle e execução da ata abaixo 

discriminado. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora Letícia Freitas Falco, Matrícula nº 1563763, e sua suplente a servi-

dora Gabriella Ferreira Macedo Ribeiro, Matrícula nº 1563823, como responsáveis pelo controle e 

execução da ata abaixo discriminada: 
 

Contratado Ata Objeto Vigência 

Casa de Carne 

Nelore LTDA 
223/2025 

Aquisição de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, conforme 

demanda, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, deste município de 

Rondonópolis MT. 

04/11/2025 a 

04/11/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 04/11/2025. 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

PORTARIA Nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

PORTARIA Nº 45/2026 

Dispõe sobre a designação do servidor, Silas de Jesus Teodoro, 

como responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização de 

contrato, bem como, firmar o termo de recebimento provisório e 

definitivo ao final do cumprimento contratual. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor, Silas de Jesus Teodoro, Matrícula nº 6122191001, CREA-MT 

040715 para exercer as funções de acompanhamento e fiscalização e ao final firmar Termo de Re-

cebimento Provisório e Definitivo do objeto do contrato nº 143/2024 – Reforma Geral da EMEB 

Antônio Guimarães Balbino, localizada na Rua Rio Branco, Nº 2.819, Bairro Jardim Guanabara, no 

Município de Rondonópolis/MT, junto a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado considerando os 

prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente justificadas. 

 

Artigo 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, em especial a portaria nº 09/2026, publicada no Diorondon-e nº 6.113 de 15/01/2026 e, 

retroagindo seus efeitos a data de 04/11/2025. 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria Nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

PORTARIA Nº 46/2026 

Dispõe sobre a designação da servidora, Luana Giacomolli 

Turibio , e seu suplente a servidora, Ingridi Senger Ribas 

Callegaro, como responsáveis pelo controle e execução da ata 

abaixo discriminada. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º  Designar a servidora, Luana Giacomolli Turibio, Matrícula nº 6121041001, e seu suplen-

te a servidora, Ingridi Senger Ribas Callegaro, Matrícula nº 6121113001, como responsáveis pelo 

controle e execução da ata abaixo discriminada: 

 

Contratado Ata Objeto Vigência 

Corema 

Alimentos 

LTDA 

224/2025 

Aquisição de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, conforme 

demanda, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, deste município de 

Rondonópolis MT. 

04/11/2025 a 

04/11/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 04/11/2025. 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria Nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 
PORTARIA Nº 47/2026 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Fica expressamente revogado a Portaria nº 354/2025, publicada no Diorondon-e nº 6.085 

em 01 de dezembro de 2025.  

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

22/01/2026. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria Nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

PORTARIA Nº 48/2026 

Dispõe sobre a designação da servidora, Miriam Pinto 

Moreira, e seu suplente o servidor, Avanildo Pereira da Silva, 

como responsáveis pelo controle e execução do contrato abaixo 

discriminado. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora, Miriam Pinto Moreira, Matrícula nº 33880003, e seu suplente o 

servidor, Avanildo Pereira da Silva, Matrícula nº 1563765001 como responsáveis pelo controle e 

execução do contrato discriminado: 

 

Contratado Contrato Objeto Vigência 

Araújo e Oliveira 

Empreendimentos 

LTDA 

686/2025 

Aquisição de material de higiene e 

limpeza em geral, de forma fracionada, 

conforme demanda, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer de 

Rondonópolis–MT. 

05/12/2025 
a 

05/12/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 05/12/2025. 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria Nº 37.581/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

EDITAL DE AUTOS DE INFRAÇÕES DE POSTURAS 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE URBANO, DA SECRETARIA ADJUNTA DE 

RECEITA – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT 

No uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 32, inciso III, da Lei Municipal 

nº 2.122/94 (Código de Posturas do Município), TORNA PÚBLICO que foram lavrados AUTOS 

DE INFRAÇÃO em desfavor dos proprietários dos imóveis abaixo relacionados, por infrações 

relativas à falta de limpeza de terrenos ou condições inadequadas de higiene em habitações, 

em desconformidade com os dispositivos da legislação municipal vigente. 

Considerando que restaram infrutíferas as tentativas de notificação pessoal ou via postal, e 

estando desconhecido o domicílio dos infratores, realiza-se a presente notificação por meio de 

edital, com prazo de 30 (trinta) dias, conforme previsto no artigo 32, inciso III, da Lei Municipal 

nº 2.122/94. 

Dessa forma, FICAM OS NOTIFICADOS INTIMADOS, a contar do primeiro dia útil 

subsequente ao término do prazo deste edital, a, no prazo de 05 (cinco) dias: 

• Recolher a multa imposta, nos termos do artigo 5º da Lei Municipal nº 2.122/94; 

• Apresentar defesa administrativa, mediante requerimento fundamentado, acompanhado 

de documentos, fotografias e demais elementos que entender pertinentes, junto à 

Superintendência de Controle Urbano. 

O não atendimento das exigências no prazo legal acarretará a inscrição do débito em dívida 

ativa, conforme dispõe o artigo 10 da Lei Municipal nº 2.122/94, e posterior execução judicial 

da multa devida, nos termos do artigo 9º da mesma lei, independentemente de nova notificação. 

 

Esta publicação tem força de notificação legal, sendo considerada válida para todos os efeitos, 

nos moldes do artigo 32, inciso III, da Lei Municipal nº 2.122/94. 

 

Dado e passado no município de Rondonópolis/MT, aos vinte e um  (22) dias do mês de 

Janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026). 

 
PROCESSO INFRAÇÃO INSCRIÇÃO CONTRIBUINTE QUADRA LOTE BAIRRO 

969/2025 TERRENO 

SUJO 
120685 PAULO CEZAR 

CONTRI 

21 5 JD. RUI 

BARBOSA 

1462/2025 TERRENO 

SUJO 
1205072 VMIX CONCRETO 

LTDA 

3 2 JD. DO 

PARQUE 

1181/2025 TERRENO 

SUJO 

187755  JOAO MUNIZ 

PONTES 

17 5 JD. 

GUANABARA 

1180/2025 TERRENO 

SUJO 
187917 JOAO MUNIZ 

PONTES 

17 19 JD. 

GUANABARA 
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1179/2025 TERRENO 

SUJO 
187895  JOAO MUNIZ 

PONTES 

17 17 JD. 

GUANABARA 

1178/2025 TERRENO 

SUJO 
187941  JOAO MUNIZ 

PONTES 

18 2 JD. 

GUANABARA 

1002/2025 TERRENO 

SUJO 

847054 JOAO CARLOS 

CARVALHO 

23 8 PQ. RES. 

BURITI 

1025/2025 TERRENO 

SUJO 

409669 JOSE BALDUINO 

DA SILVA 

13 14B VL. MARIANA 

1160/2025 TERRENO 

SUJO 
823570  IVAN GUILHERME 

DA SILVA VIEIRA 

21 8 RES. VL. 

MINEIRA 

968/2025 TERRENO 

SUJO 

120820 CLEDINEI 

RODRIGUES 

MAFALDA 

21 18 JD. RUI 

BARBOSA 

773/2025 TERRENO 

SUJO 
135267 RUI BARBOSA 

GUTIERRES DE 

ALMEIDA 

4 5 JD. VILA RICA 

483/2025 TERRENO 

SUJO 

387673  MOISES SANSAO 

DA FONSECA 

30 9 JD. 

GUANABARA - 

II PTE 

580/2025 TERRENO 

SUJO 
175668 TERCONI 

TERRAPLENAGEM 

CONSTRUCAO E 

OBRAS LTDA 

127A 12 CIDADE 

SALMEN 

550/2025 TERRENO 

SUJO 
110450 THIAGO ANDRADE 

COSTA 

2 4 VL. CARDOSO) 

1936/2025 TERRENO 

SUJO 
651249  IMOBILIARIA 

SANTA FE 

LIMITADA 

31 1 JD. 

LIBERDADE 

273/2025 TERRENO 

SUJO 

1018299 DANUBIA 

FERREIRA DE 

JESUS 

3 36 JD. RES. 

SUNFLOWER 

285/2025 TERRENO 

SUJO 
608505 DERSI DREYER 6 10 CH. PICA-PAU 

439/2025 TERRENO 

SUJO 
381950  DANIEL SANTANA 

DOS SANTOS 

66A 3 JD. BELO 

HORIZONTE 

766/2025 TERRENO 

SUJO 

1166301 JOSE BALBINO DE 

MORAES NETO 

1 18 LOT. 

RECANTO DO 

PARQUE 
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976/2025 TERRENO 

SUJO 
654647  MARCIANO 

CUSTODIO DE O 

NETO 

46 2 JD. 

LIBERDADE 

977/2025 TERRENO 

SUJO 

654639 MARCIANO 

CUSTODIO DE O 

NETO 

46 1 JD. 

LIBERDADE 

989/2025 TERRENO 

SUJO 
923192 ANGELO DALLA 

VECHIA 

4 3 GRANVILLE-II 

987/2025 TERRENO 

SUJO 
923184 ANGELO DALLA 

VECHIA 

4 2 GRANVILLE-II 

991/2025 TERRENO 

SUJO 

923176 ANGELO DALLA 

VECHIA 

4 1 GRANVILLE-II 

988/2025 TERRENO 

SUJO 

1125958  ANGELO DALLA 

VECHIA 

4 24  GRANVILLE-II 

1250/2025 TERRENO 

SUJO 
264911  JOAO MARCELO 

DE OLIVEIRA 

MACHADO 

91 11 VL. AURORA 

1564/2025 TERRENO 

SUJO 
653721 BRUNO 

CARVALHEIRO 

DOURADO 

42 30 JD. 

LIBERDADE 

1475/2025 TERRENO 

SUJO 
63851 ONORIO 

GONCALVES DA 

SILVA JUNIOR 

23 4 JD. IPANEMA 

1196/2025 TERRENO 

SUJO 
536881  CONGEPEL 

ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES 

GARCIA PERES 

LTDA 

45 5 LOT. MARIA 

TEREZA 

97/2025 HIGIENE DA 

HABITAÇÃO 
870773  JUCELIA BASILIO 

DA SILVA 

55B 14 JD. BELO 

HORIZONTE 

103/2025 HIGIENE DA 

HABITAÇÃO 

671126 WEBER FREITAS 

NEPONUCENO 

42B 8 JD. BELO 

HORIZONTE 

109/2025 HIGIENE DA 

HABITAÇÃO 
1053620 WALMIR PEREIRA 

MATOS-ESPOLIO 

41 17 RES. VL. 

MINEIRA 

177/2025 HIGIENE DA 

HABITAÇÃO 
818739  VITALINA ALVES 

DA SILVA 

3 24 VL. MINEIRA 

155/2025 HIGIENE DA 

HABITAÇÃO 
1025538 DAFILA RAYANE 

BAZILIA DOS 

2 5 LOT. RES. DOM 

OSORIO 
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SANTOS STOFFEL 

65/2025 HIGIENE DA 

HABITAÇÃO 

1029614 MARIA APARECIDA 24 8 LOT. RES. DOM 

OSORIO 

STOFFEL 

224/2025 HIGIENE DA 

HABITAÇÃO 
1092634 VANESSA RIBEIRO 

VALERIO 

8 20 JD. 

RESIDENCIAL 

PADRE 

LOTHAR) 

154/2025 HIGIENE DA 

HABITAÇÃO 

1025520 MARIA BRITO 

TATAIRA 

 2   4 LOT. RES. DOM 

OSORIO 

STOFFEL) 

431/2025 HIGIENE DA 

HABITAÇÃO 
163325  TRIADE 

INVESTIMENTOS E 

PARTICIPACOES 

LTDA 

48 14/16 CIDADE 

SALMEN 

 

 

 

 

__________________________________________ 

JOHN KENNED P. DOS SANTOS 

Superintendente de Controle Urbano 

Sec. Adjunta de Receita 

Secretaria Municipal de Fazenda 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.119, 23 DE JANEIRO DE 2026, SEXTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    39 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

EDITAL DE AUTOS DE INFRAÇÕES DE OCUPAÇÃO/OBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO 

A SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE URBANO, DA SECRETARIA ADJUNTA 

DE RECEITA – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT 

           No uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que os proprietários dos imóveis 

abaixo relacionados FORAM NOTIFICADOS nos termos do artigo 86, § 1º, combinado com os 

artigos 155 e 156, da Lei Municipal nº 2.122, de 14 de março de 1994, por não terem cumprido com 

a exigência de regularizar a situação que deu causa às infrações legais quanto à ocupação de passeio 

ou obstrução passeio público. Dessa forma, fica imposta a multa e demais sanções previstas no artigo 

310 da Lei Complementar nº 091/2010. 

 

            FICAM OS NOTIFICADOS INTIMADOS, no prazo de 5 (CINCO) DIAS, contados do 

primeiro dia útil após o vencimento deste edital (30 dias), a RECOLHER A MULTA DEVIDA e 

APRESENTAR DEFESA, mediante requerimento acompanhado de documentos, fotografias e 

demais alegações pertinentes, perante o SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE URBANO. 

 

            DECORRIDO O PRAZO estabelecido neste edital, o não comparecimento do intimado 

implicará em revelia, prosseguindo-se com a cobrança dos débitos por meio de execução judicial, 

conforme disposições do Código Tributário do Município e nos termos do artigo 33 da Lei Municipal 

nº 2.122/94. 

 

           Esta intimação tem força de notificação legal, ficando os interessados cientes de que o não 

cumprimento das determinações dentro do prazo estipulado acarretará a adoção das medidas legais 

cabíveis, incluindo a APLICAÇÃO DE MULTA NO VALOR DE 500 UFR’s. 

 

Dado e passado no município de Rondonópolis, no dia vinte e dois (22) do mês de Janeiro (01) do 

ano de dois mil e vinte e seis (2026). 

 
PROCESSO INFRAÇÃO INSCRIÇÃO CONTRIBUINTE BAIRRO 

712/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
10047005 MAYSA CRISTINA DA SILVA LOT. MELCHIADES 

FIGUEREDO MIRANDA 

699/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
10046907  MARTA APARECIDA DA 

SILVA 

LOT. MELCHIADES 

FIGUEREDO MIRANDA 

697/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10046942  LORRAINE ORTEGA 

SOARES 

LOT. MELCHIADES 

FIGUEREDO MIRANDA 

1000/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
842222 LEANDRO MORAES 

FERREIRA - ESPOLIO 

PQ. RES. BURITI 
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1007/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
586536  COMPANHIA DE 

HABITACAO POPULAR DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

NUCLEO HAB. SAO JOSE 

II 

1187/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

473600 APARECIDA ARAUJO DE 

OLIVEIRA 

JD. ATLANTICO 

1187/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
473600 APARECIDA ARAUJO DE 

OLIVEIRA 

JD. ATLANTICO 

671/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

380148 ELOISA DE OLIVEIRA 

FERRARINI 

JD. BELO HORIZONTE 

251/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

1197746  MANSAO CONSTRUTORA 

INCORPORADORA E 

IMOBILIARIA LTDA 

LOT RES JUSCELINO F DE 

FARIAS 

357/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
1167251 LUCIENE APARECIDA DOS 

SANTOS DIAS 

LOT. RECANTO DO 

PARQUE 

777/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

1106937 CONSTRUTORA P GELHEN 

LTDA 

JD. RES. MATHIAS NEVES 

587/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
1239325 LOURADETE BARBOSA DE 

OLIVEIRA 

JD. PAIAGUAS 

716/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
1232622 JHENIFFER LORRAYNE 

FONTOURA MA 

JD. PAIAGUAS 

782/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

1100041 SOLANGE ALVES FERREIRA JD. RES. MATHIAS NEVES) 

834/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

1241079 PALOMA DOS SANTOS 

CAMARA 

JD. PAIAGUAS 

787/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
239046 MARCOS ANTONIO 

TOLENTINO DE BARROS 

VL. OPERARIA 

806/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
409111 AGNALDO  DO ESPIRITO 

SANTOS 

VL. AURORA – I PTE 

690/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

1233890 LUIZ CARLOS RIBEIRO 

FERREIRA 

JD. PAIAGUAS 

807/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

1239910 DYEISON CARLOS 

GUILHERME DE CAMPOS 

JD. PAIAGUAS 

807/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
1239910 DYEISON CARLOS 

GUILHERME DE CAMPOS 

JD. PAIAGUAS 

586/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
1238795 SANDRA BATISTA 

SILVESTRE 

JD. PAIAGUAS 
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733/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

1238990 RONALDO PEREIRA DA 

SILVA 

JD. PAIAGUAS 

579/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
1237705 RONEY CORREA DA SILVA JD. PAIAGUAS 

685/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
1236946 DIEGO DA SILVA OLIVEIRA JD. PAIAGUAS 

656/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
1236881 JOSLAINE PEREIRA DA 

SILVA 

JD. PAIAGUAS 

583/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
1236873 EVANDRO ARECO VEIGA JD. PAIAGUAS 

582/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
1236857 POLLYANNA DA SILVA 

FUZINATTO 

JD. PAIAGUAS 

552/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

204978 PEDRO EUGENIO DE 

FIGUEIREDO 

JD. YPE 

546/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
869465  NAZIH MELHEM HAMZE JD. BELO HORIZONTE 

827/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
697176 MARIA ROCHA GOMES JD. SERRA DOURADA – II 

PARTE 

539/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
45543 ELISANGELA RODRIGUES 

BARBOSA 

CIDADE NATAL 

528/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

46949 RICARDO UEDA LIMA CIDADE NATAL 

555/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

836877 ROSIMAR FERREIRA DA 

CRUZ PARREIRA 

JD. PE. RODOLFO  

LUNKENBEIN 

788/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
224359 CASA BEM MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO PREMIUM 

LTDA 

PQ. REAL 

264/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

340243  JOAO ACASSIO MUNIZ 

JUNIOR 

VL. GOULART 

262/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

340235 JOAO ACASSIO MUNIZ 

JUNIOR 

VL. GOULART 

267/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
340227 JOAO ACASSIO MUNIZ 

JUNIOR 

VL. GOULART 

715/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
1232770  EDUARDO ZAGO JD PAIAGUAS 

305/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
862991 JOAO CARLOS STEFANES LOT. PADRE JOAO BOSCO 

BURNIER 

701/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10047065 SAMUEL GILLES DA 

CONCEIÇÃO 

 LOT. PADRE JOAO BOSCO 

BURNIER 
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636/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10046951 FABIANO OLIVEIRA GAMA LOT. MELCHIADES 

FIGUEREDO MIRANDA 

636/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
10046951 FABIANO OLIVEIRA GAMA LOT. MELCHIADES 

FIGUEREDO MIRANDA 

565/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10046997 MARCIANA GONÇALVES DE 

FARIAS 

LOT. MELCHIADES 

FIGUEREDO MIRANDA 

713/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

10046995 VALTER VICENTE BRANCO LOT. MELCHIADES 

FIGUEREDO MIRANDA 

567/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
10047007 JEFFERSON RODRIGUES 

SOARES 

LOT. MELCHIADES 

FIGUEREDO MIRANDA 

507/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
864269  ELIANA MACIEL DE 

SANTANA 

LOT. PADRE JOAO BOSCO 

BURNIER 

717/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

1235311 DANIEL BECKER DOS 

SANTOS 

JD. PAIGUAS 

1005/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
911429 HERICA MENDES SIQUEIRA 

BORGES 

JD RIVERA 

1020/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
516988 MANOEL GARCIA NOVAES NUCLEO HAB. SAO JOSE I 

1019/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
514128 JUCELINO VENTURA 

CHAVES 

NUCLEO HAB. SAO JOSE I 

1021/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

516716 ARMINDA PEREIRA DA 

SILVA 

NUCLEO HAB. SAO JOSE I 

1022/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
525588 IZABEL  RIBEIRO DE 

OLIVEIRA 

NUCLEO HAB. SAO JOSE I 

1023/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
516295 JESUS ANTONIO SANT ANA NUCLEO HAB. SAO JOSE I 

1060/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
583405 RAFAEL CARLOS 

GUIMARAES 

NUCLEO HAB. SAO JOSE 

II 

1001/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
582182 JOVINO DE MATOS PEGO NUCLEO HAB. SAO JOSE 

II 

2020/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 
651249 IMOBILIARIA SANTA FE 

LIMITADA 

JD. LIBERDADE 

1784/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

1210629 ANGELO DALLA VECHIA JD. DO PARQUE II 

1788/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

297038 JOSE DE JESUS MORENO – 

ESPOLIO 

JD. ITAPUA 

1174/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

634247 RONDISBEL 

RONDONOPOLIS 

VL. ESERANÇA 
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DISTRIBUIDORA DE 

1136/2025 OCUPAÇÃO 

DE PASSEIO 

813850 JOSE ROMUALDO 

SALVADOR SERAFIM 

VL. DUARTE 

 

 

 

__________________________________________ 

JOHN KENNED P. DOS SANTOS 

Superintendente de Controle Urbano 

Sec. Adjunta de Receita 

Secretaria Municipal de Fazenda 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

PORTARIA INTERNA N° 05/2026. 

Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira para 

exercer a função de Fiscal, ficando responsável pelo 

acompanhamento, controle e execução do PE 87/2025 da Ata de 

Registro de Preço nº 290/2025  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019 - Versão II, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira, matrícula nº 1562911, como Fiscal 

Titular, responsáveil pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço, abaixo relacionada 

oriunda do PE - 87/2025 

 

CONTRATADA ATA N° OBJETO VIGÊNCIA  

Maria Alice da 

Silva Ltda 

 

290/2025 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE RESMA DE PAPEL 

A3 E A4 (branco e colorido), PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS JUNTOS AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, 

CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE TERMO 

DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

18/12/2025  

à  

18/12/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 de 

Janeiro de 2026.  

 

 

 

RANE CURTO NASCIMENTO FERREIRA 

Secretária Municipal de Fazenda 
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UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE BAIRROS DA REGIÃO SALMEM - 

UNISAL 

 

CONVOCAÇÃO 

 

O presidente da UNISAL - União das Associações de Moradores de Bairros da Região Salmem 

localizada no endereço Rua Juriti n° 2.426 Parque Residencial 

Universitário; Jovem Carlos Silva, no uso de suas atribuições que lhe confere no estatuto. 

 

Vem por meio deste convocar todos os membros associados da diretoria em vigência para deliberar 

sobre o cronograma anual de reuniões Ordinária da entidade a se realizar nesta sexta-feira, 23 (Vinte e 

dois), de janeiro de (2026), Vinte e seis. 

 

19 Convocação de verificação de quórum às 18:00 horas 

29 Convocação e da deliberação da pauta 18:30 horas da mesma data da convocação com os membros 

presentes associados 

 

 

 

 

 

 

Jovem Carlos da Silva  

Presidente
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UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE BAIRROS DA REGIÃO SALMEM - 

UNISAL 

 

 CRONOGRAMA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 2026 

 

 Janeiro  29  Quinta-feira  

Março  12  Quinta-feira  

   

Abril  23  Quinta-feira  

   

Junho  04  Quinta-feira  

Julho  23  Quinta-feira  

Agosto  27  Quinta-feira  

   

Outubro  08  Quinta-feira  

Novembro  18  Quinta-feira  

Dezembro   

 

Obs: às assembleias começarão sempre às 18:00 horas na 1° chamada e não havendo quórum a 2° 

chamada 18:30 horas com qualquer número de membros 

 

 

 

 

Jovem Carlos da Silva 

Presidente
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IMPRO 

 
ATA Nº 123/2026 – REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR DO IMPRO 

 

Aos vinte e dois (22) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às 

09h15min, na Sala de Reuniões do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis – IMPRO, reuniu-se o Conselho Curador, em reunião ordinária, nos termos do art. 10 

do Regimento Interno. 

 

Estiveram presentes todos os Conselheiros, a saber: a Sra. Bernadete Bispo da Silva, Presidente do 

Conselho Curador; Sr. Flávio Souza Siqueira, titular representante dos servidores ativos; Sr. Fábio 

de Oliveira Chagas, suplente; Sr. Wellington de Moura Portela, representante dos servidores 

inativos; Sra. Antonieta da Silva Araújo, representante do Poder Legislativo; Sra. Milene dos 

Reis Maia, representante do IMPRO; e Sr. Rafael Mandrácio Arenhardt, representante do Poder 

Executivo, registrando-se a presença da totalidade dos membros que compõem o Conselho Curador. 

 

Registrou-se, ainda, a presença do Sr. Danilo Ikeda Caetano, Diretor-Presidente do IMPRO, e da 

Sra. Lucinete Rodrigues de Oliveira, Diretora de Finanças e Investimentos do IMPRO, que 

acompanharam a reunião para prestar esclarecimentos técnicos e institucionais sobre os assuntos 

tratados em pauta. 

 

1. Resolução CMN nº 5.272/2025 e seus impactos no IMPRO 

Dando início aos trabalhos, o Diretor-Presidente do IMPRO fez uso da palavra para tratar acerca da 

Resolução CMN nº 5.272, de 18 de dezembro de 2025, que dispõe sobre as aplicações dos recursos 

dos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS, a qual entrará em vigor em 02 de fevereiro de 

2026, revogando a Resolução CMN nº 4.963/2021. Destacou que a nova norma representa um novo 

marco regulatório para a política de investimentos, reforçando os princípios de segurança, 

rentabilidade, solvência, liquidez, adequação às obrigações atuariais e transparência, bem como 

ampliando as exigências relacionadas à governança, aos controles internos, à rastreabilidade das 

decisões e à gestão de riscos. 

 

Foi ressaltada a necessidade de revisão da Política de Investimentos do IMPRO, de modo a adequá-

la às novas disposições, bem como a realização de levantamento da carteira atual para verificação 

de eventual desenquadramento e definição de plano de ação para regularização, se necessário. O 

Diretor-Presidente também enfatizou a obrigatoriedade de observância dos procedimentos de 

credenciamento de instituições e prestadores de serviços, da formalização dos processos decisórios, 

do arquivamento digital da documentação que fundamenta as decisões de investimento e da 

avaliação contínua dos riscos, custos e retorno esperado das aplicações. 

 

2. Certificação para os membros do Conselho Curador 

Na sequência, foi tratado especificamente sobre a certificação dos membros dos órgãos colegiados, 

sendo reforçado que a certificação técnica por entidade reconhecida é requisito obrigatório para o 

exercício do cargo. Registrou-se que o prazo para obtenção da certificação já se encontra encerrado 

e que a sua ausência caracteriza vacância, devendo ser adotadas as providências administrativas 

cabíveis para a regularização da composição do Conselho. 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.119, 23 DE JANEIRO DE 2026, SEXTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    48 

 

3. Apresentação do Relatório Trimestral de Investimentos – 4º Trimestre de 2025 

Na sequência, a Diretora de Finanças e Investimentos do IMPRO, apresentou aos Conselheiros o 

Relatório Trimestral de Investimentos referente ao 4º trimestre de 2025, o qual contempla a 

composição da carteira de investimentos, a rentabilidade obtida no período, a comparação com a 

meta atuarial, bem como a análise dos riscos de mercado, de crédito e de liquidez. Foi destacado 

que a carteira permanece majoritariamente concentrada em renda fixa, em conformidade com a 

Política de Investimentos vigente, apresentando perfil conservador e aderente às normas legais 

aplicáveis. 

 

Após os esclarecimentos, os Conselheiros tomaram ciência do conteúdo do relatório e manifestaram 

concordância quanto à sua regularidade técnica e à sua compatibilidade com os objetivos atuariais 

do Instituto, deliberando por sua aprovação e pelo seu encaminhamento para arquivamento e demais 

providências administrativas cabíveis. 

 

4. Apresentação do Projeto de Reforma do Prédio do IMPRO 

Em seguida, foi realizada a apresentação do projeto de reforma do prédio do IMPRO, destacando-se 

que a edificação é antiga e que, ao longo dos anos, foram realizadas apenas reformas paliativas, não 

sendo mais suficientes para atender às necessidades atuais do Instituto. Ressaltou-se que a proposta 

visa garantir a plena acessibilidade, adequar os espaços físicos, criar ambiente apropriado para 

atendimento aos aposentados e pensionistas, disponibilizar local adequado para capacitações 

internas e reuniões, além de alinhar a estrutura física aos princípios de governança, sustentabilidade 

e ESG. 

 

Foi enfatizado que o projeto busca proporcionar melhores condições de atendimento ao público, 

mais eficiência administrativa e valorização do patrimônio público. Durante as discussões, os 

Conselheiros inclusive sugeriram a verificação da viabilidade técnica e econômica não apenas da 

reforma, mas também da eventual demolição do prédio e construção de nova edificação, como 

alternativa a ser analisada de forma comparativa. 

 

Após as considerações, os Conselheiros tomaram ciência da proposta e manifestaram-se 

favoravelmente à continuidade dos estudos, recomendando que sejam avaliadas todas as alternativas 

sob os aspectos técnicos, financeiros, orçamentários e legais antes da definição da solução 

definitiva.  

 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 12h05min. E, para constar, eu, Milene dos 

Reis Maia, lavrei a presente ata, nos termos do art. 17 do Regimento Interno, a qual segue assinada 

por mim e pelos demais presentes. 

 

Assinaturas: 

 

Bernadete Bispo da Silva 

Presidente do Conselho Curador 

 

Flávio Souza Siqueira 

Representante dos Servidores Ativos 
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Wellington de Moura Portela 

Representante dos Servidores Inativos 

 

 

 

Rafael Mandrácio Arenhardt 

Representante do Poder Executivo 

 

 

 

Antonieta da Silva Araújo 

Representante do Legislativo Municipal 

 

 

 

Fábio de Oliveira Chagas 

Suplente 

 

 

 

Milene dos Reis Maia 

Representante do IMPRO
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

SANEAR 

 

ATA DE COMPRA DIRETA 21/2026 

 

Em 23/01/2026 às 17:00 horas, no SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, a Superintendência de compras e 

almoxarifado, procedeu-se a Compra Direta em epigrafe, com a finalidade de analisar os 

documentos solicitados para a compras direta nº 21/2026, para atendimento do objeto:  

“AQUISIÇÃO DE BRONZE 65 TARUGO E AÇO TREFILADO RED 1045 PARA USO NA 

CONFECÇÃO DE PORCAS E EIXOS DOS REGISTROS DA ETA 1 DO SANEAR DE 

RONDONÓPOLIS-MT”. 

 De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 20/01/2026 abre-se o 

período de 03 (trê) dias para empresas interessadas a apresentarem sua proposta, o qual encerra-se 

no dia 23/01/2026 às 17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram suas propostas: 

 

EMPRESA: SHOPPING COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA ME   

CNPJ: 12.378.859/0001-18 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado 

Unidade/ 

KG 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 10846 BRONZE 65 TARUGO 11 255,06 2.805,66 

2 9436 
AÇO TREFILADO RED 1045 3-

37,33KG 
30,5 22,00 671,00 

VALOR TOTAL 3.476,66 

 

EMPRESA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS STANI LTDA 

CNPJ: 03.147.386/0003-19 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado 

Unidade/ 

KG 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 10846 BRONZE 65 TARUGO 11 282,273 3.105,00 

2 9436 
AÇO TREFILADO RED 1045 3-

37,33KG 
30,5 23,4098 714,00 

VALOR TOTAL 3.819,00 

 

Após análise das propostas encaminhadas pelos interessados acima mencionados. 

 

Julgando-a pelo menor preço. 

 

Após a verificação e análise da documentação enviada por SHOPPING COMÉRCIO DE 

FERRO E AÇO LTDA ME a qual atendeu os requisitos exigidos no Termo de Referência, passou-se 

a verificação da proposta, sendo que a forma de julgamento é por menor preço, procedeu a análise 
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da proposta do interessado SHOPPING COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA ME, a qual 

encaminhou tempestivamente sua proposta e documentação. 

 

Frente a isso resta habilitar e classificar a proposta da SHOPPING COMÉRCIO DE FERRO 

E AÇO LTDA ME sendo o valor total de R$ 3.476,66 pois apresentou proposta e documentação de 

acordo com o solicitado no processo de compras. Considerando o previsto na Lei 14.133/21: 

 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a compra direta da por 

encerrada a presente sessão as 17:00 horas. 

 

 

Rondonópolis/MT, 23 de janeiro de 2026 

 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 

 

 

 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por compra direta, com fundamento legal 

no Art. 72, VIII da lei 14.133/21 e desportivos correlatos no Decreto Municipal 11.685/2023 

 

 

 

 

Kamilla G. B. da Silva Branquinho 

Diretora Adm/Financeira 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

SANEAR 

 

ATA DE COMPRA DIRETA 22/2026 

 

 

Em 23/01/2026 às 17:00 horas, no SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, a Superintendência de compras e 

almoxarifado, procedeu-se a Compra Direta em epigrafe, com a finalidade de analisar os 

documentos solicitados para a compras direta nº 22/2026, para atendimento do objeto:  

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (PEÇAS) PARA USO NA MANUTENÇÃO DOS CONJUNTOS 

DE MOTO BOMBAS QUE ATENDE AS ELEVATÓRIAS DE ÁGUA NO MONTE LÍBANO E 

CIDADE ALTA DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

 De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 20/01/2026 abre-se o 

período de 03 (trê) dias para empresas interessadas a apresentarem sua proposta, o qual encerra-se 

no dia 23/01/2026 às 17:00 horas. 

 

A empresa abaixo apresentou sua proposta: 

 

 

EMPRESA: COMÉRCIO DE PEÇAS E ROLAMENTOS BARCELOS LTDA ME  

CNPJ: 13.432.391/0001-00 

 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado 

Unidade/ 

KG 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 14109 
RETENTOR 25ETENTOR 25 05X10 

00506-BR 
2 10,00 20,00 

2 14110 
ROLAMENTO FIXO DE ESFERAS 

6305-LLU/2AS 
2 40,00 80,00 

3 14111 
ROLAMENTO FIXO DE ESFERAS 

6305-2RS-C3 Z14 
2 30,00 60,00 

4 6034 SELANTE P/ MOTORES 50G HS-112 1 10,00 10,00 

5 13456 ELEMENTO AX-50 2 460,00 920,00 

6 14112 ACOPLAMENTO AX-90 1 2.568,00 2.568,00 

VALOR TOTAL 3.658,00 

 

Após análise das propostas encaminhadas pelos interessados acima mencionados. 

 

Julgando-a pelo menor preço. 

 

Após a verificação e análise da documentação enviada por COMÉRCIO DE PEÇAS E 

ROLAMENTOS BARCELOS LTDA ME a qual atendeu os requisitos exigidos no Termo de 
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Referência, passou-se a verificação da proposta, sendo que a forma de julgamento é por menor 

preço, procedeu a análise da proposta do interessado COMÉRCIO DE PEÇAS E ROLAMENTOS 

BARCELOS LTDA ME, a qual encaminhou tempestivamente sua proposta e documentação. 

 

Frente a isso resta habilitar e classificar a proposta da COMÉRCIO DE PEÇAS E 

ROLAMENTOS BARCELOS LTDA ME sendo o valor total de R$ 3.658,00 pois apresentou 

proposta e documentação de acordo com o solicitado no processo de compras. Considerando o 

previsto na Lei 14.133/21: 

 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a compra direta da por 

encerrada a presente sessão as 17:00 horas. 

 

 

Rondonópolis/MT, 23 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 

 

 

 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por compra direta, com fundamento 

legal no Art. 72, VIII da lei 14.133/21 e desportivos correlatos no Decreto Municipal 11.685/2023 

 

 

 

Kamilla G. B. da Silva Branquinho 

Diretora Adm/Financeira 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

SANEAR 

 

AVISO DE RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 21/2026 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, 

nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se 

encontra em andamento o Processo Administrativo que tem por objeto: “AQUISIÇÃO DE 

BRONZE 65 TARUGO E AÇO TREFILADO RED 1045 PARA USO NA CONFECÇÃO DE 

PORCAS E EIXOS DOS REGISTROS DA ETA 1 DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

Que após a análise detalhada das propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi 

considerada classificada e vencedora a seguinte empresa: 

 

EMPRESA: SHOPPING COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA ME  

CNPJ: 12.378.859/0001-18 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado 

Unidade/ 

KG 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 10846 BRONZE 65 TARUGO 11 255,06 2.805,66 

2 9436 
AÇO TREFILADO RED 1045 3-

37,33KG 
30,5 22,00 671,00 

VALOR TOTAL 3.476,66 

 

 

Rondonópolis/MT, 23 de janeiro de 2026 

 

 

________________________________________________ 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 

 
 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.119, 23 DE JANEIRO DE 2026, SEXTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    55 

 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

SANEAR 

 

AVISO DE RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 22/2026 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, 

nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se 

encontra em andamento o Processo Administrativo que tem por objeto: “AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS (PEÇAS) PARA USO NA MANUTENÇÃO DOS CONJUNTOS DE MOTO 

BOMBAS QUE ATENDE AS ELEVATÓRIAS DE ÁGUA NO MONTE LÍBANO E CIDADE 

ALTA DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

 

Que após a análise detalhada das propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi 

considerada classificada e vencedora a seguinte empresa: 

 

 

EMPRESA: COMÉRCIO DE PEÇAS E ROLAMENTOS BARCELOS LTDA ME  

CNPJ: 13.432.391/0001-00 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado 

Unidade/ 

KG 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 14109 
RETENTOR 25ETENTOR 25 05X10 

00506-BR 
2 10,00 20,00 

2 14110 
ROLAMENTO FIXO DE ESFERAS 

6305-LLU/2AS 
2 40,00 80,00 

3 14111 
ROLAMENTO FIXO DE ESFERAS 

6305-2RS-C3 Z14 
2 30,00 60,00 

4 6034 SELANTE P/ MOTORES 50G HS-112 1 10,00 10,00 

5 13456 ELEMENTO AX-50 2 460,00 920,00 

6 14112 ACOPLAMENTO AX-90 1 2.568,00 2.568,00 

VALOR TOTAL 3.658,00 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 23 de janeiro de 2026 

 

 

________________________________________________ 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
 

PORTARIA Nº 009 - DE 21 DE JANEIRO DE 2026. 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO INTERNO (Resolução 

376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - CONCEDER férias aos servidores abaixo-relacionados: 

 

Servidores (as)                                              Período Aquisitivo                  Período de Gozo 

 

Ana Flavia Dorsa N. P. Rodrigues           13/03/2024 a 12/03/2025        15/01/2026 a 29/01/2026 

Cristyane Silva Nunes                              01/02/2024 a 31/01/2025        20/01/2026 a 03/02/2026 

Fabiano F. do Nascimento                        03/07/2024 a 02/07/2025        08/01/2026 a 27/01/2026 

Gelson Luiz Gomes                                  05/03/2024 a 04/03/2025        05/01/2026 a 09/01/2026 

Gisele Fernanda S. de Brito                     15/03/2024 a 14/03/2025        19/01/2026 a 02/02/2026 

José Lopes S. Junior                                22/10/2024 a 21/10/2025 15/01/2026 a 13/02/2026 

Katiuscia Dourado Pereira 07/04/2024 a 06/04/2025 19/01/2026 a 28/01/2026 

Luane Oliveira da Silva 03/04/2024 a 02/04/2025 19/01/2026 a 28/01/2026 

Luciana Louback de Souza 20/03/2024 a 19/03/2025 05/01/2026 a 19/01/2026 

Luciano Salvador M. Aguilar 01/04/2024 a 31/03/2025 05/01/2026 a 09/01/2026 

Magno Pereira da Silva 23/03/2024 a 22/03/2025 05/01/2026 a 14/01/2026 

Marcia Campos Montalvão 04/02/2024 a 03/02/2025 12/01/2026 a 21/01/2026 

Maria Pereira da Silva 02/03/2024 a 01/03/2025 12/01/2026 a 31/01/2026 

Maria Umbelina D. Amorim 05/02/2024 a 04/02/2025 05/01/2026 a 09/01/2026 

Maria Umbelina D. Amorim   05/02/2024 a 04/02/2025 19/01/2026 a 23/01/2026 

Marizeth de Araújo Silva 04/02/2024 a 03/02/2025 14/01/2026 a 23/01/2026 

Milka Corsino Parmejane 01/02/2024 a 31/01/2025 05/01/2026 a 24/01/2026 

Onicey da Silva Sales 08/02/2024 a 07/02/2025 05/01/2026 a 14/01/2026 

Rinaldo Cardoso Meira 08/02/2024 a 07/02/2025 21/01/2026 a 30/01/2026 

Rodenil Gonçalves de Jesus 01/04/2024 a 31/03/2025 05/01/2026 a 14/01/2026 

Suelia Ferreira dos Santos 05/02/2024 a 04/02/2025 05/01/2026 a 19/01/2026 

Vanilza Domingues de Oliveira 01/04/2024 a 31/03/2025 05/01/2026 a 03/02/2026 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 

de janeiro de 2026. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 21 de janeiro de 2026. 

 
PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 
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